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SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 012/2022.
DATA DA ASSINATURA: 13/09/2022.
PARTES: LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - LOTERJ e
a empresa CLARO S/A.
OBJETO: Prestação de serviços de telefonia móvel (Serviço Móvel
Pessoal - SMP) e de comunicação de dados (internet) móvel, con-
tribuindo com o desenvolvimento nacional sustentável, a boa qualida-
de dos serviços prestados a custos mais reduzidos, colaborando com
a manutenção, padronização e diminuição dos gastos governamentais,
tipo pós-pago, com cessão de aparelhos telefônicos, modems de da-
dos e chips de acesso móvel à internet 4G ou 5G em regime de co-
modato.
VA L O R : R$ 5.352,72 (cinco mil, trezentos e cinquenta e dois reais e
setenta e dois centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da publicação.
F U N D A M E N TO : Lei nº 8.666/93 e alterações, pela Lei Estadual nº
287/79, Decretos nºs 3.149/80 e 42.301/2010
PROCESSOS Nº SEI-150162/000403/2022.

Id: 2423952

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
INSTITUTO RIO METRÓPOLE

AV I S O

E R R ATA

LICITAÇÃO N° 006/2022

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO INSTITUTO RIO METROPOLE
TORNA PÚBLICO ERRATA REFERENTE À LICITAÇÃO DA MODA-
LIDADE DE CONCORRÊNCIA N° 006/2022, CUJO OBJETO É con-
tratação de serviços técnicos de apoio ao IRM, o qual será composto
pelos produtos: A - Coordenação geral e serviços de consultoria téc-
nica especializada e multidisciplinar em formato de um escritório de
projetos, a ser realizada no dia 20/10/2022. às 15h00 na Rua Bene-
dito Hipólito 216, sala 1004 (RJ). https:// http://www.irm.rj.gov.br/ .Pro-
cesso nº SEI-120228/000214/2021

No Edital 006/2022, na página 1

Onde se lê:

“1.1 O INSTITUTO RIO METRÓPOLE, com sede na Rua Benedito Hi-
pólito, n.º 216, 10.º andar, sala 1004, Cidade Nova, Rio de Janeiro -
RJ, CEP 20211-13, torna público o processo de licitação, devidamente
autorizada por seu Presidente na forma do procedimento administra-
tivo n.º SEI-120228/000214/2021, a ser realizado no dia de de , às
horas, no (LOCAL DE ENTREGA), onde transcorrerá licitação na MO-
DALIDADE CONCORRÊNCIA, do TIPOTÉCNICA E PREÇO, cujo pro-
cedimento será regido nostermos da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de
junho de 1993; do Decreto n.º 42.063 de 6 de outubro de 2009; da
Lei Complementar n.º 184 de 27 de dezembro de 2018; da Lei Es-
tadual n.º 287 de 4 de dezembro de 1979; do Decreto n.º 3.149 de
28 de abril de 1980; da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezem-
bro de 2006, além de outras disposições legais aplicáveis e do pro-
cedimento firmado no presente ato.”

Leia-se:

1.1 O INSTITUTO RIO METRÓPOLE, com sede na Rua Benedito Hi-
pólito, n.º 216, 10.º andar, sala 1004, Cidade Nova, Rio de Janeiro -
RJ, CEP 20211-13, torna público o processo de licitação, devidamente
autorizada por seu Presidente na forma do procedimento administra-
tivo n.º SEI-120228/000214/2021, a ser realizado no dia de
20/10/2022, às 15horas, na Rua Benedito Hipólito, 216 - Cidade Nova
- Centro, onde transcorrerá licitação na MODALIDADE CONCORRÊN-
CIA, do TIPOTÉCNICA E PREÇO, cujo procedimento será regido nos
termos da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993; do Decreto
n.º 42.063 de 6 de outubro de 2009; da Lei Complementar n.º 184 de
27 de dezembro de 2018; da Lei Estadual n.º 287 de 4 de dezembro
de 1979; do Decreto n.º 3.149 de 28 de abril de 1980; da Lei Com-
plementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006, além de outras dis-
posições legais aplicáveis e do procedimento firmado no presente
ato.

No Edital 006/2022, na página 12

Onde se lê:

13.20 Após comunicado o resultado aos Licitantes mediante divulga-
ção da classificação crescente das propostas de preço, a Comissão
Permanente de Licitação passará imediatamente à fase de negocia-
ção, desde que todos os Licitantes renunciem expressamente ao di-
reito de recorrer da decisão relativa ao julgamento da proposta de
preço.

13.21 Não ocorrendo renúncia ao direito de recorrer por parte de to-
dos, será designada data para negociação das propostas.

13.22 Ultrapassada a fase de julgamento da proposta de preço, a Co-
missão de Licitação não mais poderá desclassificar os Licitantes por
motivos que lhes sejam relacionados, salvo em razão de fatos super-
venientes ou conhecidos após o julgamento.

13.23 A fase de negociação será realizada da seguinte forma:

13.23.1 O Presidente da Comissão Permanente de Licitação indagará
ao Licitante que tiver sua Proposta Técnica classificada em 1.º lugar
se realizaria o objeto em concorrência pelo valor da Proposta de Pre-
ço classificada em 1.º lugar, ou seja, a que ofereceu o maior des-
conto, nos termos do art. 46, § 1.º, da Lei nº 8.666/93.

13.23.2 Caso o Licitante que teve a Proposta Técnica classificada em
1.º lugar aceite realizar o objeto da licitação pelo valor da Proposta
dePreço classificada em 1.º lugar, aquele será considerado o vence-
dor do certame.

13.23.3 Se, apesar dos esforços, o Presidente da Comissão Perma-
nente de Licitação não obtiver aceite do Licitante que teve a Proposta
Técnica classificada em 1.º lugar, adotará o mesmo procedimento, ne-
gociando, sucessivamente, com os demais Licitantes pela ordem de
classificação, até a onsecução de acordo para a contratação, nos ter-
mos do art. 46, § 1.º, inciso III, da Lei n.º 8.666/93.

13.24 Na hipótese de inabilitação ou desclassificação de todas as pro-
postas técnicas ou de preço, a Comissão Permanente de Licitação
poderá fixar aos Licitantes o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apre-
sentação de nova documentação ou de outras propostas devidamente
amparadas nas causas que deram origem a tal situação.

13.25 O relatório final de julgamento das propostas técnicas e de pre-
ços será objeto de ata circunstanciada, cujo documento será assinado
pelos Licitantes credenciados presentes e pelos membros da Comis-
são Permanente de Licitação.

Leia-se:

13.20 Ultrapassada a fase de julgamento da proposta de preço, a Co-
missão de Licitação não mais poderá desclassificar os Licitantes por
motivos que lhes sejam relacionados, salvo em razão de fatos super-
venientes ou conhecidos após o julgamento.

13.21 Na hipótese de inabilitação ou desclassificação de todas as pro-
postas técnicas ou de preço, a Comissão Permanente de Licitação
poderá fixar aos Licitantes o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apre-
sentação de nova documentação ou de outras propostas devidamente
amparadas nas causas que deram origem a tal situação.

13.22 O relatório final de julgamento das propostas técnicas e de pre-
ços será objeto de ata circunstanciada, cujo documento será assinado
pelos Licitantes credenciados presentes e pelos membros da Comis-
são Permanente de Licitação.

Id: 2423989

Secretaria de Estado de Governo

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 064/2021.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, através da Secretaria de Estado
de Governo - SEGOV, e a empresa CS Brasil Frotas S/A.
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a alteração quan-
titativa do Contrato nº 064/2021, a partir de 15/09/2022, relativo à
prestação de serviços, comuns e contínuos, de locação de veículos
automotores, do tipo HATCH, primeira locação, sem motorista e sem
combustível, adesivados, adaptados, com acessórios, licenciamento,
seguro contra colisão, roubo, furto, incêndio, responsabilidade civil e
cobertura de terceiros, danos materiais, possuir GPS instalado de for-
ma que possibilite a função de monitorar a frota via satélite, revisões,
lubrificação, lavagem simples, troca de óleo, manutenção corretiva e
preventiva, e o que mais for necessário à contratação, conforme as
especificações contidas no Termo de Referência, com a finalidade de
atender as demandas da Operação Segurança Presente, com funda-
mento no inciso I, alínea b do art. 65, c/c o art. 58, inciso I, da Lei nº
8.666/93, para melhor adequação às finalidades de interesse público,
e, assim, também atender à Operação Lei Seca.
VALOR: R$ 1.349.109,67 (hum milhão, trezentos e quarenta e nove
mil, cento e nove reais e sessenta e sete centavos).
NOTA DE EMPENHO: 2022NE01572.
PRAZO: A contar de 15/09/2022.
DATA DA ASSINATURA: 13/09/2022.
F U N D A M E N TO : Art. 58, inciso I, c/c o art. 65, inciso I, e seu § 1º, da
Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações.
PROCESSO Nº SEI-420001/001422/2021.

Id: 2424104

Secretaria de Estado de Fazenda

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIALDO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
COMISSÃO PREGÃO ELETRÔNICO

AV I S O

A COMISSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO DO FUNDO ÚNICO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIO-
PREVIDÊNCIA - torna público que fará realizar a seguinte licitação:
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2022.
TIPO: Menor preço global.
O B J E TO : Prestação de serviços comuns de manutenção e recarga
anual dos extintores de incêndio, bem como teste hidrostático, inspe-
ção das mangueiras dos hidrantes, sistema fixo de segurança contra
incêndio, sistema de iluminação de emergência, detecção de fumaça
e alarme de incêndio, com fornecimento de peças através de reem-
bolso.
DATA DE REALIZAÇÃO: 28/09/2022, às 11:00h.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.compras.rj.gov.br
PROCESSO N° SEI-040161/003085/2022.
O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no en-
dereço eletrônico acima e no sítio do RIOPREVIDÊNCIA www.riopre-
videncia.rj.gov.br, clicar em “Tr a n s p a r ê n c i a ” e depois em “Licitações”.
Outras informações sobre a presente licitação através do e-mail lici-
t a c a o @ r i o p r e v i d e n c i a . r j . g o v. b r.

Id: 2423664

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Energia e Relações Internacionais

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

*I N S T R U M E N TO : Contrato de Locação de Imóvel não Residencial.
PA R T E S : CODIN e SOLUÇÕES AMBIENTAIS ÁGUAS DO BRASIL
LTDA. OBJETO: Contrato de locação não residencial do imóvel situa-
do ao lote 2, localizado no Polo Industrial de Resende, referência ca-
dastral nº 25.3.19.01.000. PRAZO: 24 (meses) de 05/01/2015 a
05/01/2017. VA L O R MENSAL: R$ 12.048,60 (doze mil quarenta e oito
reais e sessenta centavos). Após cada período de 12 (doze) meses
de locação, será aplicado, sobre o aluguel vigente, reajuste de acordo
com a variação do IGP-M. DATA DA ASSINATURA: 05/01/2015.
FUNDAMENTO DO ATO: Lei Federal nº 8.245 de 18/10/1991. PRO-
CESSO Nº SEI E-11/003/258/2014.
*Omitido no D.O. de 06/01/2015.

Id: 2424126

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Cooperação Técnica nº 062/2022.

DATA DA ASSINATURA: 30/08/2022.

PARTES: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras do Rio de
Janeiro - SEINFRA e a Prefeitura Municipal de Cordeiro.

OBJETO: Preparação de documentação licitatória para a contratação,
pela Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras - SEINFRA, de
empresa especializada para reforma e modernização do Ginásio Po-
liesportivo Eugênio Tavares, situado na rua Dr. Souza Mendes, s/n° -
bairro Rodolfo Gonçalves - CORDEIRO - RJ.

PRAZO: O prazo de vigência do presente Termo é de 365 (trezentos
e sessenta e cinco) dias, contado a partir da data de sua assinatura,
podendo, de modo a assegurar o integral cumprimento do objeto, ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, observando o disposto
no artigo 57, da Lei 8.666/1993, cabendo, neste caso, a adequação
do Plano de Trabalho.

RECURSOS FINANCEIROS: Não haverá repasse de recursos entre
os partícipes para a execução do presente TERMO. As despesas ne-
cessárias à plena consecução dos trabalhos desenvolvidos pelos par-
ticipantes no desenvolvimento dos itens da CLÁUSULA SEGUNDA,
tais como pessoal, deslocamentos, comunicação entre os órgãos e
outras que se fizerem necessárias, correrão por conta das dotações
específicas constantes nos orçamentos dos partícipes.

F U N D A M E N TO : Resolução SEINFRA Nº 102 de 26 de janeiro de
2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-170026/002934/2021.

Id: 2423879

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

AV I S O

A SEINFRA torna público que não houve interposição de recurso so-
bre o resultado de habilitação das licitantes participantes na Concor-
rência Nacional nº 029/2022/SEINFRA, que tem por objeto a Contra-
tação de empresa para elaboração de projeto executivo e execução
de obras de pavimentação asfáltica, drenagem, incluindo uma ponte,
na Estrada Tiradentes, no Municipio de Paraiba do SUL/RJ. Diante do
exposto fica designada a data de 15 de setembro de 2022 às
10h00min para continuidade do certame, visando abertura dos enve-
lopes “B” - Propostas de Preços dos licitantes habilitadas. Processo nº
SEI-170026/000122/2022.

Id: 2424007

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

*I N S T R U M E N TO : Contrato nº 039/2022. PA R T E S : Empresa de Obras
Públicas do Estado do Rio de Janeiro - EMOP-RJ como contratante e
a empresa WP Sistemas Reprográficos e Impressão Ltda. O B J E TO :
Fornecimento de solução continuada de impressão, cópia e digitaliza-
ção corporativa, integrada a sistemas corporativos e à rede de dados,
compreendendo a cessão de direito de uso de equipamentos, incluin-
do a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, for-
necimento de peças e consumíveis necessários (exceto papel), assim
como serviços de gestão, controle e operacionalização da solução e
treinamento VA L O R : R$ 91.944,00 (Noventa e um mil novecentos e
quarenta quatro reais). PRAZO: 12 (doze) meses. DATA DA ASSINA-
TURA: 25/08/2022. F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-
170002/001399/2022.
*Omitido no D.O. de 13/09/2022.

Id: 2423934

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 14.09.2022

PÁGINA 22 - 1ª COLUNA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato nº 42/2022.

Onde se lê: Contrato nº 42/2022...
Leia-se: Contrato 47/2022.

Id: 2423937

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Acordo de Cooperação nº 003/2022. PA R T ES: o Es-
tado do Rio de Janeiro, por intermédio da Empresa de Obras Públicas
do Estado do Rio de Janeiro - EMOP-RJ e a Prefeitura Municipal de
Barra Mansa. O B J E TO : Estabelecer a mútua cooperação entre a
EMOP e o Município de Barra Mansa de acordo com o Plano de Tra-
balho, devidamente aprovado pelos partícipes, visando a construção e
implantação do MERCADO PRODUTOR MUNICIPAL AGRO RJ, loca-
lizado a Avenida Joaquim Leite com a Avenida Dario Ragão - Barra
Mansa/RJ. DATA DA ASSINATURA: 13/09/2022. PRAZO DE VIGÊN-
CIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da da-
ta de sua publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do
Rio de Janeiro. RECURSOS FINANCEIROS: sem valor. FUNDAMEN-
TO : Processo nº SEI-170002/002076/2022.

Id: 2423900

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO DO RIO DE JANEIRO

AV I S O S

A CEHAB-RJ torna público a seguinte licitação:
MODALIDADE: Procedimento Licitatório no 077/2022
O B J E TO : obras de construção do Parque para Cães - PARCÃO, lo-
calizado na Rua Francisco A. M. Andreiolo, 391/470 - 3o Distrito de
Miguel Pereira - Município de
Miguel Pereira - RJ, conforme descrito no Termo de Referência, no
Cronograma Físico financeiro e no Quadro de Valores Básicos -
QVB.
DATA E HORÁRIO: 19/10/2022 às 11:00 horas.
LOCAL: Av. Carlos Peixoto, 54 - sala 704 - Botafogo - RJ
E S T I M AT I VA : R$ 236.734,43 (duzentos e trinta e seis mil, setecentos
e trinta e quatro reais e quarenta e três centavos).
PROCESSO Nº SEI- 170026/002356/2021.

O edital estará disponível no endereço eletrônico www.cehab.rj.gov.br.
A visita técnica ao local das obras será realizada no dia 17/10/2022
das 11 horas às 12 horas.

A CEHAB-RJ torna público a seguinte licitação:
MODALIDADE: Procedimento Licitatório no 078/2022
OBJETO: obras de reforma e revitalização da praça Central, da praça
ao lado da quadra de esportes e da calçada da rua Principal trans-
formando-a em espaço
multiuso, no Conjunto Habitacional Monteiro Lobato - Município de Rio
Bonito - RJ, conforme descrito no Termo de Referência, no Cronogra-
ma Físico financeiro e
no Quadro de Valores Básicos - QVB.
DATA E HORÁRIO: 19/10/2022 às 15:00 horas.
LOCAL: Av. Carlos Peixoto, 54 - sala 704 - Botafogo - RJ
E S T I M AT I VA R$ 607.149,99 (Seiscentos e sete mil, cento e quarenta
e nove reais e noventa e nove centavos).
PROCESSO Nº SEI- 170041/000249/2021.

O edital estará disponível no endereço eletrônico www.cehab.rj.gov.br.
A visita técnica ao local das obras será realizada no dia 18/10/2022
das 11 horas às 12 horas.

Id: 2423954

Secretaria de Estado de Polícia Militar

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

E X T R ATO S DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

INSTR U M E N TO : Termo de Contrato nº 315/2022.
PA R T E S : SEPM e a empresa JF FARMA DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS FARMACÊUTICOS LTDA-EPP- CNPJ 24.079.703/0001-15
O B J E TO : AQUISIÇÃO DE MMH (GASES).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir da publi-
cação.
VALOR TOTAL: R$ 7.969,50 (sete mil novecentos e sessenta e nove
reais e cinquenta centavos).
DATA DA ASSINATURA: 13/09/2022.
G E S TO R : SD PM RG 106.941 BRUNO PEREIRA DA SILVA.
GESTOR SUBSTITUTO: 1° SGT PM RG 70.058 ALBERTO RIBEIRO
S I LVA .

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quinta-feira, 15 de Setembro de 2022 às 01:11:36 -0300.

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
INSTITUTO RIO METRÓPOLE

AV I S O

E R R ATA

LICITAÇÃO N° 006/2022

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO INSTITUTO RIO METROPOLECOMISSÃO DE LICITAÇÃO DO INSTITUTO RIO METROPOLE
TORNA PÚBLICO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO INSTITUTO RIO METROPOLECOMISSÃO DE LICITAÇÃO DO INSTITUTO RIO METROPOLE
ERRATA REFERENTE À LICITAÇÃO DA MODA-

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO INSTITUTO RIO METROPOLECOMISSÃO DE LICITAÇÃO DO INSTITUTO RIO METROPOLE
ERRATA REFERENTE À LICITAÇÃO DA MODA-

LIDADE DE CONCORRÊNCIA N° 006/2022, CUJO OBJETO É con-
ERRATA REFERENTE À LICITAÇÃO DA MODA-ERRATA REFERENTE À LICITAÇÃO DA MODA-

LIDADE DE CONCORRÊNCIA N° 006/2022, CUJO OBJETO É con-
tratação de serviços técnicos de apoio ao IRM, o qual será compostotratação de serviços técnicos de apoio ao IRM, o qual será composto
pelos produtos: A - Coordenação geral e serviços de consultoria téc-pelos produtos: A - Coordenação geral e serviços de consultoria téc-
nica especializada e multidisciplinar em formato de um escritório denica especializada e multidisciplinar em formato de um escritório de
projetos, a ser realizada no dia 20/10/2022. às 15h00 na Rua Bene-projetos, a ser realizada no dia 20/10/2022. às 15h00 na Rua Bene-
dito Hipólito 216, sala 1004 (RJ). https:// http://www.irm.rj.gov.br/ .Pro-dito Hipólito 216, sala 1004 (RJ). https:// http://www.irm.rj.gov.br/ .Pro-
cesso nº SEI-120228/000214/2021

No Edital 006/2022, na página 1

Onde se lê:

“1.1 O INSTITUTO RIO METRÓPOLE, com sede na Rua Benedito Hi-“1.1 O INSTITUTO RIO METRÓPOLE, com sede na Rua Benedito Hi-
pólito, n.º 216, 10.º andar, sala 1004, Cidade Nova, Rio de Janeiro -pólito, n.º 216, 10.º andar, sala 1004, Cidade Nova, Rio de Janeiro -
RJ, CEP 20211-13, torna público o processo de licitação, devidamenteRJ, CEP 20211-13, torna público o processo de licitação, devidamente
autorizada por seu Presidente na forma do procedimento administra-autorizada por seu Presidente na forma do procedimento administra-
tivo n.º SEI-120228/000214/2021, a ser realizado no dia de de , àstivo n.º SEI-120228/000214/2021, a ser realizado no dia de de , às
horas, no (LOCAL DE ENTREGA), onde transcorrerá licitação na MO-horas, no (LOCAL DE ENTREGA), onde transcorrerá licitação na MO-
DALIDADE CONCORRÊNCIA, do TIPOTÉCNICA E PREÇO, cujo pro-
horas, no (LOCAL DE ENTREGA), onde transcorrerá licitação na MO-horas, no (LOCAL DE ENTREGA), onde transcorrerá licitação na MO-
DALIDADE CONCORRÊNCIA, do TIPOTÉCNICA E PREÇO, cujo pro-
cedimento será regido nostermos da Lei Federal n.º 8.666 de 21 decedimento será regido nostermos da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de
junho de 1993; do Decreto n.º 42.063 de 6 de outubro de 2009; dajunho de 1993; do Decreto n.º 42.063 de 6 de outubro de 2009; da
Lei Complementar n.º 184 de 27 de dezembro de 2018; da Lei Es-Lei Complementar n.º 184 de 27 de dezembro de 2018; da Lei Es-
tadual n.º 287 de 4 de dezembro de 1979; do Decreto n.º 3.149 detadual n.º 287 de 4 de dezembro de 1979; do Decreto n.º 3.149 de
28 de abril de 1980; da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezem-28 de abril de 1980; da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezem-
bro de 2006, além de outras disposições legais aplicáveis e do pro-bro de 2006, além de outras disposições legais aplicáveis e do pro-
cedimento firmado no presente ato.”

Leia-se:

1.1 O INSTITUTO RIO METRÓPOLE, com sede na Rua Benedito Hi-1.1 O INSTITUTO RIO METRÓPOLE, com sede na Rua Benedito Hi-
pólito, n.º 216, 10.º andar, sala 1004, Cidade Nova, Rio de Janeiro -pólito, n.º 216, 10.º andar, sala 1004, Cidade Nova, Rio de Janeiro -
RJ, CEP 20211-13, torna público o processo de licitação, devidamenteRJ, CEP 20211-13, torna público o processo de licitação, devidamente
autorizada por seu Presidente na forma do procedimento administra-autorizada por seu Presidente na forma do procedimento administra-
tivo n.º SEI-120228/000214/2021, a ser realizado no dia de
autorizada por seu Presidente na forma do procedimento administra-
tivo n.º SEI-120228/000214/2021, a ser realizado no dia de
autorizada por seu Presidente na forma do procedimento administra-
tivo n.º SEI-120228/000214/2021, a ser realizado no dia de
autorizada por seu Presidente na forma do procedimento administra-
tivo n.º SEI-120228/000214/2021, a ser realizado no dia de
autorizada por seu Presidente na forma do procedimento administra-
tivo n.º SEI-120228/000214/2021, a ser realizado no dia de
autorizada por seu Presidente na forma do procedimento administra-
tivo n.º SEI-120228/000214/2021, a ser realizado no dia de
autorizada por seu Presidente na forma do procedimento administra-
tivo n.º SEI-120228/000214/2021, a ser realizado no dia de
autorizada por seu Presidente na forma do procedimento administra-
tivo n.º SEI-120228/000214/2021, a ser realizado no dia de
autorizada por seu Presidente na forma do procedimento administra-
tivo n.º SEI-120228/000214/2021, a ser realizado no dia detivo n.º SEI-120228/000214/2021, a ser realizado no dia de
20/10/2022, às 15horas, na Rua Benedito Hipólito, 216 - Cidade Nova20/10/2022, às 15horas, na Rua Benedito Hipólito, 216 - Cidade Nova
- Centro, onde transcorrerá licitação na MODALIDADE CONCORRÊN-
20/10/2022, às 15horas, na Rua Benedito Hipólito, 216 - Cidade Nova20/10/2022, às 15horas, na Rua Benedito Hipólito, 216 - Cidade Nova
- Centro, onde transcorrerá licitação na MODALIDADE CONCORRÊN-
CIA, do TIPOTÉCNICA E PREÇO, cujo procedimento será regido nos
- Centro, onde transcorrerá licitação na MODALIDADE CONCORRÊN-- Centro, onde transcorrerá licitação na MODALIDADE CONCORRÊN-
CIA, do TIPOTÉCNICA E PREÇO, cujo procedimento será regido nos
termos da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993; do Decretotermos da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993; do Decreto
n.º 42.063 de 6 de outubro de 2009; da Lei Complementar n.º 184 den.º 42.063 de 6 de outubro de 2009; da Lei Complementar n.º 184 de
27 de dezembro de 2018; da Lei Estadual n.º 287 de 4 de dezembro27 de dezembro de 2018; da Lei Estadual n.º 287 de 4 de dezembro
de 1979; do Decreto n.º 3.149 de 28 de abril de 1980; da Lei Com-de 1979; do Decreto n.º 3.149 de 28 de abril de 1980; da Lei Com-
plementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006, além de outras dis-plementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006, além de outras dis-
posições legais aplicáveis e do procedimento firmado no presenteposições legais aplicáveis e do procedimento firmado no presente
ato.
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Onde se lê:

13.20 Após comunicado o resultado aos Licitantes mediante divulga-13.20 Após comunicado o resultado aos Licitantes mediante divulga-
ção da classificação crescente das propostas de preço, a Comissãoção da classificação crescente das propostas de preço, a Comissão
Permanente de Licitação passará imediatamente à fase de negocia-Permanente de Licitação passará imediatamente à fase de negocia-
ção, desde que todos os Licitantes renunciem expressamente ao di-ção, desde que todos os Licitantes renunciem expressamente ao di-
reito de recorrer da decisão relativa ao julgamento da proposta dereito de recorrer da decisão relativa ao julgamento da proposta de
preço.

13.21 Não ocorrendo renúncia ao direito de recorrer por parte de to-13.21 Não ocorrendo renúncia ao direito de recorrer por parte de to-
dos, será designada data para negociação das propostas.

13.22 Ultrapassada a fase de julgamento da proposta de preço, a Co-13.22 Ultrapassada a fase de julgamento da proposta de preço, a Co-
missão de Licitação não mais poderá desclassificar os Licitantes pormissão de Licitação não mais poderá desclassificar os Licitantes por
motivos que lhes sejam relacionados, salvo em razão de fatos super-motivos que lhes sejam relacionados, salvo em razão de fatos super-
venientes ou conhecidos após o julgamento.

13.23 A fase de negociação será realizada da seguinte forma:

13.23.1 O Presidente da Comissão Permanente de Licitação indagará13.23.1 O Presidente da Comissão Permanente de Licitação indagará
ao Licitante que tiver sua Proposta Técnica classificada em 1.º lugarao Licitante que tiver sua Proposta Técnica classificada em 1.º lugar
se realizaria o objeto em concorrência pelo valor da Proposta de Pre-se realizaria o objeto em concorrência pelo valor da Proposta de Pre-
ço classificada em 1.º lugar, ou seja, a que ofereceu o maior des-ço classificada em 1.º lugar, ou seja, a que ofereceu o maior des-
conto, nos termos do art. 46, § 1.º, da Lei nº 8.666/93.

13.23.2 Caso o Licitante que teve a Proposta Técnica classificada em13.23.2 Caso o Licitante que teve a Proposta Técnica classificada em
1.º lugar aceite realizar o objeto da licitação pelo valor da Proposta1.º lugar aceite realizar o objeto da licitação pelo valor da Proposta
dePreço classificada em 1.º lugar, aquele será considerado o vence-dePreço classificada em 1.º lugar, aquele será considerado o vence-
dor do certame.

13.23.3 Se, apesar dos esforços, o Presidente da Comissão Perma-13.23.3 Se, apesar dos esforços, o Presidente da Comissão Perma-
nente de Licitação não obtiver aceite do Licitante que teve a Propostanente de Licitação não obtiver aceite do Licitante que teve a Proposta
Técnica classificada em 1.º lugar, adotará o mesmo procedimento, ne-Técnica classificada em 1.º lugar, adotará o mesmo procedimento, ne-
gociando, sucessivamente, com os demais Licitantes pela ordem degociando, sucessivamente, com os demais Licitantes pela ordem de
classificação, até a onsecução de acordo para a contratação, nos ter-classificação, até a onsecução de acordo para a contratação, nos ter-
mos do art. 46, § 1.º, inciso III, da Lei n.º 8.666/93.

13.24 Na hipótese de inabilitação ou desclassificação de todas as pro-13.24 Na hipótese de inabilitação ou desclassificação de todas as pro-
postas técnicas ou de preço, a Comissão Permanente de Licitaçãopostas técnicas ou de preço, a Comissão Permanente de Licitação
poderá fixar aos Licitantes o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apre-poderá fixar aos Licitantes o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apre-
sentação de nova documentação ou de outras propostas devidamentesentação de nova documentação ou de outras propostas devidamente
amparadas nas causas que deram origem a tal situação.

13.25 O relatório final de julgamento das propostas técnicas e de pre-13.25 O relatório final de julgamento das propostas técnicas e de pre-
ços será objeto de ata circunstanciada, cujo documento será assinadoços será objeto de ata circunstanciada, cujo documento será assinado
pelos Licitantes credenciados presentes e pelos membros da Comis-pelos Licitantes credenciados presentes e pelos membros da Comis-
são Permanente de Licitação.

Leia-se:

13.20 Ultrapassada a fase de julgamento da proposta de preço, a Co-13.20 Ultrapassada a fase de julgamento da proposta de preço, a Co-
missão de Licitação não mais poderá desclassificar os Licitantes pormissão de Licitação não mais poderá desclassificar os Licitantes por
motivos que lhes sejam relacionados, salvo em razão de fatos super-motivos que lhes sejam relacionados, salvo em razão de fatos super-
venientes ou conhecidos após o julgamento.

13.21 Na hipótese de inabilitação ou desclassificação de todas as pro-13.21 Na hipótese de inabilitação ou desclassificação de todas as pro-
postas técnicas ou de preço, a Comissão Permanente de Licitaçãopostas técnicas ou de preço, a Comissão Permanente de Licitação
poderá fixar aos Licitantes o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apre-poderá fixar aos Licitantes o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apre-
sentação de nova documentação ou de outras propostas devidamentesentação de nova documentação ou de outras propostas devidamente
amparadas nas causas que deram origem a tal situação.

13.22 O relatório final de julgamento das propostas técnicas e de pre-13.22 O relatório final de julgamento das propostas técnicas e de pre-
ços será objeto de ata circunstanciada, cujo documento será assinadoços será objeto de ata circunstanciada, cujo documento será assinado
pelos Licitantes credenciados presentes e pelos membros da Comis-pelos Licitantes credenciados presentes e pelos membros da Comis-
são Permanente de Licitação.
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